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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.650, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.444, de 23 de 

dezembro de 2016, que aprova o incentivo 

financeiro, de forma complementar, para apoio 

diagnóstico assistencial e laboratorial, assistência 

farmacêutica e qualificação da informação de 

doenças de interesse epidemiológico classificadas 

como emergências em saúde pública, no âmbito 

do Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais – 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 

2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;  
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- a Portaria MS/GM nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 

proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da 

Saúde;  

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017, consolidação das 

normas sobre os sistemas e os subsistemas do SUS;  

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de 

transferência, controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo fundo 

estadual de saúde;  

- o Decreto NE n° 20, de 12 de janeiro de 2017, que declara Situação de Emergência em 

Saúde Pública Regional na área de abrangência das Unidades Regionais de Saúde de Coronel 

Fabriciano, Governador Valadares, Manhumirim e Teófilo Otoni, e em razão de surto de 

Doenças Infecciosas Virais (Casos Prováveis de Febre Amarela) – Cobrade 1.5.1.1.0, e cria 

Sala de Situação com o objetivo de monitorar as ações administrativas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.444, de 23 de dezembro de 2016, que aprova o incentivo 

financeiro, de forma complementar, para apoio diagnóstico assistencial e laboratorial, 

assistência farmacêutica e qualificação da informação de doenças de interesse epidemiológico 

classificadas como emergências em saúde pública, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 5.558, de 23 de dezembro de 2016, que institui incentivo 

financeiro, de forma complementar, para apoio diagnóstico assistencial e laboratorial, 

assistência farmacêutica e qualificação da informação de doenças de interesse epidemiológico 

classificadas como emergências em saúde pública, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe sobre aprovação do 

Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2016-2019; 

- a necessidade de prorrogar a vigência, a pedido dos municípios, devido a existência de saldo 

financeiro; 

- o Ofício nº 235/2017, de 26 de dezembro de 2017, do Conselho das Secretarias Municipais 

de Saúde-COSEMS/MG; e 

- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto no art. 48 da Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro de 2016, que aprova o Regimento Interno da 

Comissão Intergestores Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 

Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais. 
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DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.444, 

de 23 de dezembro de 2016, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º – Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2017. 

 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.650, DE 26 DE DEZEMBRO 

DE 2017 (disponível no sítio eletrônico http://www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.053, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Altera o art. 8º da Resolução SES/MG nº 

5.558, de 23 de dezembro de 2016, que institui 

incentivo financeiro, de forma complementar, 

para apoio diagnóstico assistencial e 

laboratorial, assistência farmacêutica e 

qualificação da informação de doenças de 

interesse epidemiológico classificadas como 

emergências em saúde pública, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso 

da atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do Estado de Minas Gerais, 

no inciso I e II do art. 39, da Lei Estadual nº 22.257, de 27 de julho de 2016, e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 

de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e 

dá outras providências; e 
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- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.650, de 26 de dezembro de 2017, que 

aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.444, de 23 de 

dezembro de 2016, que aprova o incentivo financeiro, de forma complementar, para apoio 

diagnóstico assistencial e laboratorial, assistência farmacêutica e qualificação da informação 

de doenças de interesse epidemiológico classificadas como emergências em saúde pública, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Alterar o art. 8º da Resolução SES/MG nº 5.558, de 23 de dezembro 

de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º – O prazo para execução do incentivo financeiro de que trata esta 

Resolução será de 18 (dezoito) meses, contados da data do recebimento do recurso.” (nr).  

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2017. 

 

 

LUIZ SÁVIO DE SOUZA CRUZ 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


